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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DESFAZIMENTO DE BENS
Ref. - Processo nº 10/2019
De posse de todos os documentos que compõem o processo administrativo em referência que objetiva baixar por simples descarte, itens irrecuperáveis de seu patrimônio mobiliário em face da precariedade que os mesmos se encontram, conforme análise feita por Comissão designada pela Portaria nº 003/2019 e, diante do:
a) resultado da análise dos citados bens, conforme o contido de Laudo de Avaliação de Bens Móveis, os considera irrecuperáveis, ou seja, “inservíveis, inadequados e arcaicos à finalidade a que se destinavam, além de inaproveitáveis à outras finalidades”;

b) da expiração do prazo de 05 dias úteis para contestação do ato pretendido conforme publicidade ocorrida em 15 (quinze) de maio 2019 no site e no quadro de avisos do CIVAP, sem o registro de quaisquer manifestações;
c) do posicionamento favorável do órgão de Assessoramento Jurídico,
HOMOLOGO todo o procedimento levado a efeito, assim como autorizo sejam imediatamente baixados os bens ali relacionados, e também seus descartes através de envio ao barracão mantido pelo CIVAP e destinado ao recebimento de eletroeletrônicos dos entes consorciados do Projeto Eco.Valeverde.

Proceda-se a seguir as providências complementares para os efeitos legais.

Assis, 23 de maio de 2019.
EDUARDO CORRÊA SOTANA
PRESIDENTE DO CIVAP
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